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REQUERIMENÍO 2025

Requer informaçóes à Secretaria Municipal da
Saúde sobre a insuficiência de proÍissionais
(enfermeiros, técnicos e médicos) nos postos de
saúde de' Forlaleza, ihcluindo os motivos da
carência, prazos para convocação de novos
servidores e medidas adotadas para evitar
prej uízos à população.
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ExM " SENHoR pRESTDENTe ol cÂrmm iiuNlctPAL DE FoRTALEZA:

O Vereador Julierme Sena, do Partido Liberal, no uso de suas akibuiçôes
funcionais e em conformidade com a CFl88, Lei orgânica do Município e o regimento '

interno desta c€rsa, vem, respeitosamente perante V. Exa; requerer após ouvida a Mesa
Diretora e aprovado o plenário, que seja encaminhado o presente requerimento 

'à

Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza (SMS), solicitando as seguintes informações,
com base na situação de insuficiência de profissionais da saúde nos postos da rede

municipal, conforme divulgado matéria do jornal Diário do Nordeste no dia 18 de Junho

de 2025.

1. Qual o mótivo da atual falta de profissionais (enfermeiros, técnicos de enÍermagem

e médicos) na§ unidades de saüde do Município de Fortaleza?

2. Qual o quantitativo geral dos profissionais de saúde?

3. Exjste a perspectiva de uma maior falta de profissionais nos próximos meses ?

'4. 
Qual o pÍazo previsto para a convocaçáo dos aprovados em concurso ou processo

seletivo vigente, caso exista?

5. Quais medidas emergenciais e estruturais estáo sendo adotadas pela Secretaria
' Municipal da Saúde para mitigar os impactos da ausência de profissionais, de

forma a evitar o prquizo à população que neces§ita de assistência médica

contínua?

6. Há previsão de abertura de novos certames públicos para rÇcomposiçáo do quadro

funcional da saúde municipal?

A presente solicltação fundamenta-se no direito à informaçáo garantido aos

cidadãos e seus reprêsentantes, conforme disposto no artigo 5o, inciso XXXlll da

Constituiçáo Federal, e na obrigaçâo da Administraçáo PÚblica de observar os princípios

da publicidade e da eficiência (artigo 37, caput, da CF). Alem disso, a Leino 12.52712011
(Lei de Acesso à lnformaçáo) assegura à sociedade o direito de cpnhecer as ações e
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casos, interrupção de serviços essenciais, impactando de forma negativa o bem-estar da
populaçáo.

Ademais, a falta de assistência âdequada represeàta não apenas risco à saúde individual
dos munícipes, mas também um fator de agravamento das desigualdades, sobretudo para

as comunidades mais vulneráveis, que dependem exclusivamente da rede pública para

acesso à saúde.
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Diante disso, é imprescindível que esta Casa Legislativa obtenha os esclarecimentos

devidos para que possa acompanhar de perto e propor medidas que colaborem com. a

soluçâo do problema.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, Ei'
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ANEXO I
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